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DECRETO Nº. 38 /2011

Altera o Decreto nº. 065, de 16 de fevereiro de 2005, o qual
regulamenta a modalidade de licitação denominada pregão.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos ter-
mos dos artigos 73, incisos IX, da Lei Orgânica do Município de Cam-
pos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do artigo 1º
da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002;

CONSIDERANDO a necessidade de compatibilizar as diretri-
zes da modalidade de licitação denominada pregão com a evolução
tecnológica, principalmente no que tange a aquisição de bens e ser-
viços de informática, proporcionando uma maior celeridade no proces-
so de automatização do Poder Público;

DECRETA:
Art. 1º - O caput do art. 1º do Decreto nº. 065, de 16 de

fevereiro de 2005 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica aprovado, na forma do Anexo deste Decreto, o
regulamento para a modalidade de licitação denominada Pregão, para
a aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município.”

Art. 2º - O § 1º do art. 2º do Anexo I ao Decreto nº. 065, de
16 de fevereiro de 2005 passa a vigorar com a seguinte redação:

“§1º - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser concisa e objetiva-
mente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado.”

Art. 3º - Fica revogado o Anexo II do Decreto nº. 065, de 16
de fevereiro de 2005.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 08 de fe-
vereiro de 2011.

Rosinha Garotinho
Prefeita Id: 1092156

Atos da Prefeita

Decreto nº 39/2011

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, incisos II e III da Lei
Municipal (LOA) nº 8.209/2010, publicada em 30/12/2010 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba
orçamentária no valor total de R$ 3.723.024,60 (três milhões, setecentos e vinte e três, vinte e quatro reais e sessenta centavos) nas
dotações referentes ao Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 280700 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE
UO: 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.122.0057.4295 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUNDO MUNICIPAL SAÚDE
FONTE 0144 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 2.750.000,00

TOTAL DA UG 2.750.000,00

UG: 150100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
UO: 15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.12.361.0013.1026 - REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES
FONTE 0144 - NAT 449092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 333.268,16
1.15.451.0032.2087 - ABERTURA/CONSERV./MANUT.DE VIAS URBANAS E RURAIS
FONTE 0144 - NAT 449092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 639.756,44

TOTAL DA UG 973.024,60

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de superávit financeiro na fonte
de recurso Royalties, proveniente do exercício de 2010;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 22 de fevereiro de 2011

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1092366

Decreto nº 40/2011

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 7º da Lei Municipal (LOA) nº
8.209/2010, publicada em 30/12/2010 e com os artigos 42, 43 e 7º inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba
orçamentária no valor total de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) na dotação referente ao Programa de Trabalho abaixo dis-
criminado:

SUPLEMENTAÇÃO

UG: 150100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
UO: 15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.452.0032.2262 - AMPLIAÇÃO/MANUTENÇÃO DE PRACAS/PARQUES/CEMITÉRIOS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 4.000.000,00

TOTAL DA UG 4.000.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulação na dotação cons-
tante no Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÃO

UG: 150100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
UO: 15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.451.0032.2083 - CONSTRUÇÃO/MANUTENÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 4.000.000,00

TOTAL DA UG 4.000.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 22 de fevereiro de 2011

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1092367

Decreto nº 41/2011

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, incisos II e III da Lei
Municipal (LOA) nº 8.209/2010, publicada em 30/12/2010 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba
orçamentária no valor total de R$ 238.000,00 (duzentos e trinta e oito mil reais), na dotação referente ao programa de trabalho abaixo
discriminado:
SUPLEMENTAÇÃO

UG: 350400 - FUNDACAO TEATRO MUNICIPAL TRIANON
UO: 35040 - FUNDACAO TEATRO MUNICIPAL TRIANON
1.13.122.0067.2302 - APOIO ADM. FUNDAÇÃO TEATRO TRIANON
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 238.000,00

TOTAL DA UG 238.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulação na dotação cons-
tante no programa de trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÃO

UG: 350400 - FUNDACAO TEATRO MUNICIPAL TRIANON
UO: 35040 - FUNDACAO TEATRO MUNICIPAL TRIANON
2.13.392.0043.4114 - CUMPRIMENTO DO CALEND. DE EVENTOS DOS TEATROS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 238.000,00

TOTAL DA UG 238.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 22 de fevereiro de 2011

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1092368
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Coordenadoria de Planejamento e Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Portaria Nº003/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve fixar a partir de 21 de setembro de 2010, em R$ 812,90 (oitocentos e doze reais e noventa centavos), o provento mensal da SRª MARIA DA CONCEIÇÃO, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, na
função de Agente Serviço Gerais III, matrícula nº6176, aposentada conforme Portaria nº702/2010, de 09 de setembro de 2010, publicada no Órgão Oficial em 21 de setembro de 2010, com base no artigo 6º da Emenda
Constitucional 41/03, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível III, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002;
Decreto Municipal nº 120, de 16 de abril de 2003; Lei nº 7.654, de 01 de julho de 2004; lei nº7.721/2005;Lei
nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei n. 8.095/2009; Lei nº 4950/89 e Lei 8.166.

R$580,66 Quinhentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos.

Quinquênio: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 116,12 Cento e dezesseis reais e doze centavos.

Adicional de Insalubridade: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento, de acordo com a Lei nº 7.097/2001;
artigo 113-LOM; Lei Federal nº 5.452/43 artigos 189 e 197, com redação dada pela Lei Federal nº 6.514/77; artigos 61
e 110 parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91 e Lei nº 7.386/2003; 8.166/2010.

R$ 116,12 Cento e dezesseis reais e doze centavos.

Total R$ 812,90 Oitocentos e doze reais e noventa centavos

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 DE JANEIRO DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1092295

Portaria Nº009/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve fixar a partir de 21 de setembro de 2010, em R$ 870,92 (oitocentos e setenta reais e noventa e dois centavos), o provento mensal da SRª IRINÉA PEREIRA FRANCISCO, Lotada na Secretaria Municipal de
Educação, na função de Agente Serviço Gerais III, matrícula nº4559, aposentada conforme Portaria nº695/2010, de 08 de setembro de 2010, publicada no Órgão Oficial em 21 de setembro de 2010, com base no artigo
6º da Emenda Constitucional 41/03, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível III, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002;
Decreto Municipal nº 120, de 16 de abril de 2003; Lei nº 7.654, de 01 de julho de 2004; lei nº7.721/2005;Lei
nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei n. 8.095/2009; Lei nº 4950/89 e Lei 8.166/2010.

R$ 580,62 Quinhentos e oitenta reais e sessenta e dois centavos.

Quinquênio: Referente a 30% (trinta por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 174,18 Cento e setenta e quatro reais dezoito centavos.

Adicional de Insalubridade: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento, de acordo com a Lei nº 7.097/2001;
artigo 113-LOM; Lei Federal nº 5.452/43 artigos 189 e 197, com redação dada pela Lei Federal nº 6.514/77; artigos 61
e 110 parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91 e Lei nº 7.386/2003; 8.166/2010.

R$ 116,12 Cento e dezesseis reais e doze centavos.

Total R$ 870,92 Oitocentos e setenta reais e noventa e dois centavos

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 05 DE JANEIRO DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1092296

Portaria Nº011/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve fixar a partir de 27 de outubro de 2010, em R$ 1.567,09 (Hum mil quinhentos e sessenta e sete reais, nove centavos), o provento mensal da SRª. LENILZA MENEZES VIANA, Lotado na Secretaria Municipal de
Educação, na função de Agente Administrativo III, matrícula nº4207, aposentado conforme Portaria nº807/2010, de 22 de outubro de 2010, publicada no Órgão Oficial em 27 de outubro de 2010, com base no artigo 6º
da Emenda Constitucional 41/03, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível III, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002;
Decreto Municipal nº 120, de 16 de abril de 2003; Lei nº 7.654, de 01 de julho de 2004; Lei nº7.721/05; Lei
nº7.828/06; Lei nº7.931/07; Lei nº8,002/08; Lei n.8.095/2009 e Lei nº 4950/89 e Lei 8.166/2010.

R$ 1.205,46 Hum mil duzentos e cinco reais, quarenta e seis centavos.

Quinquênio: Referente a 30% (Trinta e por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 361,63 Trezentos e sessenta e hum reais, sessenta e três centa-
vos.

Total R$ 1.567,09 Hum mil quinhentos e sessenta e sete reais, nove cen-
tavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 DE JANEIRO DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1092297

Portaria Nº014/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOSHUMANOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 22 de outubro de 2010, em R$ 964,95 (Novecentos e sessenta e quatro reais noventa e cinco centavos), o provento mensal do SR. PAULO ROBERTO DO ESPÍRITO SANTO DIAS, lotado na
Secretaria Municipal de Limpeza Pública, função Conservador de Estradas e Vias Públicas, matrícula nº2284, aposentado conforme Portaria nº799/2010 de 20 de outubro de 2010, publicada no Órgão Oficial em 20 de
outubro de 2010, com base no artigo 6º da EMC 41/2003, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível I, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002; Lei nº
7.654/2004; Lei nº7.721/2005; Lei nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei nº8.002/2008; Lei nº8.095/2009 e Lei nº
4.926/89 e Lei 8.166/2010.

R$ 551,40 Quinhentos e cinqüenta e um reais e quarenta centavos.

Quinquênio: Referente a 35% (trinta e cinco por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal
nº 5.247/91.

R$ 192,99 Cento e noventa e dois reais e noventa e nove centavos.

Adicional de Insalubridade: Referente a 40% (quarenta por cento) do vencimento, de acordo com a Lei nº
7.097/2001; artigo 113-LOM; Lei Federal nº 5.452/43, artigos 189 e 197, com redação dada pela Lei Federal nº
6.514/77; artigos 61 e 110, parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91 e Lei nº 7.386/2003.

R$ 220,56 Duzentos e vinte reais e cinqüenta e seis reais.

Total R$ 964,95 Novecentos e sessenta e quatro reais noventa e cinco
centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 DE JANEIRO DE 2011.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1092298

Portaria Nº 016/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 15 de março de 2010, em R$ 799,53 (setecentos e noventa e nove reais e cinqüenta e três centavos, data do óbito, com base no despacho exarado no processo nº. 03228/2010, deferido em
16.06.2010, e Portaria nº538/2010, de 04 de agosto de 2010, publicado no Órgão oficial em 13 de agosto de 2010, a pensão mensal a Srª.CECÍLIA SOARES DA SILVA, na condição de viúva do funcionário SR.
CARLOS DIAS DA SILVA, pertencente ao quadro de ex-servidor desta municipalidade, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, na função de Conservador de Estradas e Vias Públicas, matrícula nº14412,
uma PENSÃO MENSAL, no percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos da de cujus, com efeito a contar do óbito, 15.03.2010, tudo com base no art. 111 e ss. do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais Lei 5247/91 e art. 8º,I, art. 73, 76 e 78, inc. III da Lei nº 6786/1999,- PREVICAMPOS, bem como preceito constitucional art. 40, § 7º, I, com redação dada pela EMC nº 41/03, correspondente a
PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, I, II, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003. R$ 799,53 Setecentos e noventa e nove reais e cinqüenta e três centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº 10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 DE JANEIRO DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1092299
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DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

Portaria Nº 017/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 12 de junho de 2010, em R$ 841,89 (oitocentos e quarenta e hum reais e oitenta e nove centavos), data do óbito, com base no despacho exarado no processo nº4758/2010, deferido em
19.08.2010, e Portaria nº683/2010, de 02 de setembro de 2010, publicado no Órgão oficial em 21 de setembro de 2010, a pensão mensal ao Sr.FELISBERTO MEDEIROS GOMES DA SILVA, na condição de viúvo da
ex-funcionária SRT. ELIZABETHE DE SOUZA LOPES DA SILVA, pertencente ao quadro de ex-servidor desta municipalidade, lotado na Secretaria Municipal de Educação, na função de Agente de Serviços Gerais,
matrícula nº5118, uma PENSÃO MENSAL, no percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos da de cujus, com efeito a contar do óbito, 12.06.2010, tudo com base no art. 111 e ss. do Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais - Lei 5247/91 e artigos 73, 76 e 78, inc. III da Lei nº 6.786/99 - PREVICAMPOS, bem com o previsto na Norma Constitucional constante do art. 40, § 7º, com redação dada pela EMC nº
41/03, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, I, II, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003. R$ 841,89 Oitocentos e quarenta e hum reais, oitenta e nove centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº 10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 DE JANEIRO DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1092300

Portaria Nº 018/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 05 de julho de 2010, em R$ 2.484,02 (dois mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e dois centavos), data do óbito, com base no despacho exarado no processo nº. 4699/2010, deferido em
26.08.2010, e Portaria nº681/2010, de 02 de setembro de 2010, publicado no Órgão oficial em 21 de setembro de 2010, a pensão mensal a Srª.GILZA GOMES HADDAD, na condição de viúva do funcionário SR. JOÃO
FRANCISCO HADDAD, pertencente ao quadro de ex-servidor desta municipalidade, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, na função de Agente de Fiscalização de transporte Coletivo, matrícula nº6710, uma
PENSÃO MENSAL, no percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos da de cujus, com efeito a contar do óbito, 05.07.2010, tudo com base no art. 111 e ss. do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais e artigos 73, 76 e 78, inc. III da Lei nº 6786/1999,- PREVICAMPOS, bem como preceito constitucional art. 40, § 7º, II, com redação dada pela EMC nº 41/03, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, I, II, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003. R$ 2.484,02 Dois mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e dois centavos

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº 10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 27 DE JANEIRO DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1092301

Portaria Nº 020/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 22 de agosto de 2010, em R$ 1.270,52 (hum mil duzentos e setenta reais e cinqüenta e dois centavos), data do óbito, com base no despacho exarado no processo nº. 5795/2010, deferido em
14.10.2010, e Portaria nº846/2010, de 11 de novembro de 2010, publicado no Órgão oficial em 19 de novembro de 2010, a pensão mensal a Srª.CELMA MUNIZ DE SOUZA MACEDO, na condição de viúva do
funcionário SR. JOSÉ DILSON MACEDO FILHO, pertencente ao quadro de ex-servidor desta municipalidade, lotado na Secretaria Municipal de Limpeza Pública, na função de Motorista II, matrícula nº05650, uma
PENSÃO MENSAL, no percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos da de cujus, com efeito a contar do óbito, 22.08.2010, tudo com base no art. 111 e ss. do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais e artigos 73, 76 e 78, inc. III da Lei nº 6786/1999,- PREVICAMPOS, bem como preceito constitucional art. 40, § 7º, II, com redação dada pela EMC nº 41/03, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, II, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003. R$ 1.270,52 Hum mil duzentos e setenta reais, cinqüenta e dois centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº 10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 DE FEVEREIRO DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1092302

Portaria Nº 021/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 27 de setembro de 2009, em R$ 696,74 (seiscentos e noventa e seis reais e setenta e quatro centavos), data do óbito, com base no despacho exarado no processo nº. 14610/2009, deferido
em 08.07.2010, e Portaria nº497/2010, de 16 de julho de 2010, publicado no Órgão oficial em 29 de julho de 2010, a pensão mensal a Srª.KEYLA GOMES DOS SANTOS, na condição de companheira do funcionário
SR. IVAN DA SILVA CARVALHO, pertencente ao quadro de inativos desta municipalidade, lotado na Secretaria Municipal de Limpeza Pública, na função de Auxiliar de Serviços , matrícula nº4076, uma PENSÃO
MENSAL, no percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos da de cujus, com efeito a contar do óbito, 27.09.2009, tudo com base no art. 111 e ss. do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais
e artigos 73, 76 e 78, inc. III da Lei nº 6786/1999,- PREVICAMPOS, bem como preceito constitucional art. 40, § 7º, II, com redação dada pela EMC nº 41/03, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, I, II, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003. R$ 696,74 Seiscentos e noventa e seis reais e setenta e quatro centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº 10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 DE FEVEREIRO DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1092303

Portaria Nº 022/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 05 de abril de 2010, em R$ 987,04 (novecentos e oitenta e sete reais e quatro centavos), data do óbito, com base no despacho exarado no processo nº. 02435/2010, deferido em 19.07.2010,
e Portaria nº547/2010, de 10 de agosto de 2010, publicado no Órgão oficial em 13 de agosto de 2010, a pensão mensal a Srª.MARIA CÂNDIDA MOREIRA, na condição de viúva do funcionário SR. JOAQUIM
MOREIRA FILHO, pertencente ao quadro de inativos desta municipalidade, que era lotado na Secretaria Municipal de Limpeza Pública, na função de Trabalhador/Gari, matrícula nº6797, uma PENSÃO MENSAL, no
percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos da de cujus, com efeito a contar do óbito, 05.04.2010, tudo com base no art. 111 e ss. do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais Lei 5247/91 e
art. 8º,I, art. 73, 76 e 78, inc. III da Lei nº 6786/1999,- PREVICAMPOS, bem como preceito constitucional art. 40, § 7º, I, com redação dada pela EMC nº 41/03, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, I, II, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003. R$ 987,04 novecentos e oitenta e sete reais e quatro centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº 10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 DE FEVEREIRO DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1092304

Portaria Nº023/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 04 de março de 2010, em R$ 777,85 (Setecentos e setenta e sete reais e oitenta e cinco centavos), data do óbito, com base no despacho exarado no processo nº1908/2010, deferido em
19.07.2010, e Portaria nº661/2010, de 19 de agosto de 2010, publicado no Órgão oficial em 24 de agosto de 2010, republicada em 24 de setembro de 2010, a pensão mensal a Srª SIMONE DA SILVA FRANCISCO, na
condição de viúva do ex-funcionário SR.ADAIL GOMES CAETANO, pertencente ao quadro de ex-servidor desta municipalidade, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Atendente de Consultório, matrícula
nº6890, uma PENSÃO MENSAL, no percentual correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) dos proventos do falecido servidor acima, para a SRª ZENY DOS SANTOS CAETANO, na condição de Divorciada,
dependente de Pensão Alimentícia, ficando os outros 50% (cinqüenta por cento) destinado ao filho, ARTHUR A SILVA CAETANO, até complementar a maioridade de 21 anos, com efeito a contar a partir de
04.03.2010, data do óbito, tudo com base no art. 111 e ss. do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e art. 73, 76 e 78, inc. I da Lei nº 6.786/99, e as alterações contidas na Lei nº7.539/03 - PREVICAMPOS, bem
com o previsto na Norma Constitucional constante do art. 40, § 7º, I e II, com redação dada pela EMC nº 41/03, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, I, II, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003. R$777,85 Setecentos e setenta e sete reais e oitenta e cinco centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº 10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 DE FEVEREIRO DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1092305

Portaria Nº024/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 005 de abril de 2010, em R$1.151,41(Hum mil cento e cinqüenta e um reais e quarenta e um centavos), data do óbito, com base no despacho exarado no processo nº02928/2010, deferido em
18.08.2010, e Portaria nº678/2010, de 02 de setembro de 2010, publicado no Órgão oficial em 21 de setembro de 2010, a pensão mensal a Srª LUCY MACIEL VIANA, na condição de viúva do ex-funcionário SRVALDIR
MACIEL VIANA, pertencente ao quadro de ex-servidor desta municipalidade, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, na função de Motorista, matrícula nº1585, uma PENSÃO MENSAL, no percentual
correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos do falecido servidor acima, com efeito, a contar a partir de 05.04.2010, data do óbito, tudo com base no art. 111 e ss. do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais e art. 73, 76 e 78, inc. I da Lei nº 6.786/99, e as alterações contidas na Lei nº7.539/03 - PREVICAMPOS, bem com o previsto na Norma Constitucional constante do art. 40, § 7º, I e II, com redação dada
pela EMC nº 41/03, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, I, II, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003. R$1.151,41 Hum mil cento e cinqüenta e um reais e quarenta e um centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº 10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 DE FEVEREIRO DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1092306

Portaria Nº025/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 08 de fevereiro de 2010, em R$951,13 (Novecentos e cinqüenta e um reais e treze centavos), data do óbito, com base no despacho exarado no processo nº00986/2010 e 01706/2010, deferido
em 06.10.2010, e Portaria nº800/2010, de 20 de outubro de 2010, publicado no Órgão oficial em 22 de outubro de 2010, a pensão mensal a Srª GELCIA DA SILBA BARRETO, na condição de viúva do ex-funcionário
SR.JACY GOMES BARRETO, pertencente ao quadro de ex-servidor desta municipalidade, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, na função de Agente de Obras e Serviços Públicos, matrícula nº0685,
uma PENSÃO MENSAL, no percentual correspondente de 50% (cinqüenta por cento) dos proventos do falecido servidor acima, e os outros 50% (cinqüenta por cento) para os dependentes menores, sendo 25% (vinte e
cinco por cento) para JACY JUNIOR ROSA BARRETO e os outros 25% (vinte e cinco por cento) para GRAZIELI ROSA BARRETO, até completar a maioridade de 21 anos, ambos representados pela SRª MARINA
ROSA DOS SANTOS, com efeito, a contar a partir de 08.02.2010, data do óbito, tudo com base no art. 111 e ss. do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e art. 73, 76 e 78, inc. I da Lei nº 6.786/99, e as
alterações contidas na Lei nº7.539/03 - PREVICAMPOS, bem com o previsto na Norma Constitucional constante do art. 40, § 7º, I e II, com redação dada pela EMC nº 41/03, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, I, II, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003. R$951,13 Novecentos e cinqüenta e um reais e treze centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº 10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 DE FEVEREIRO DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1092307
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Portaria Nº026/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 29 de janeiro de 2008, em R$1.292,92 (Hum mil duzentos e noventa e dois reais e noventa e dois centavos), data do óbito, com base no despacho exarado no processo nº10510/2008, deferido
em 19.07.2010, Portaria nº662/2010, de 20 de agosto de 2010, publicado no Órgão oficial em 24 de agosto de 2010, a pensão mensal a SRTª HELOÍSA DE OLIVEIRA RIBEIRO E SRTª HERCÍLIA DE OLIVEIRA
CARVALHO, na condição de filhas incapacitantes/Portadoras de Anomalias Congênitas dos Membros Inferiores (Laudo Médico fls.25/26),do ex-funcionário SR.HERMÍNIO GERALDO RIBEIRO, pertencente ao
quadro de ex-servidor desta municipalidade, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, na função de Agente Fiscal, matrícula nº5354-AP, uma PENSÃO MENSAL, no percentual correspondente de 50% (cinqüenta por
cento) dos proventos do falecido servidor acima, sendo 25% (vinte e cinco por cento) para cada filha citadas, e os outros 50% (cinqüenta por cento) para SRª ERENI ALVES DA SILVA RIBEIRO, na condição de viúva,
com efeito, a contar a partir de 29.01.2008, data do óbito, tudo com base no art. 111 e ss. do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e art. 73, 76 e 78, inc. I da Lei nº 6.786/99, e as alterações contidas na Lei
nº7.539/03 - PREVICAMPOS, bem com o previsto na Norma Constitucional constante do art. 40, § 7º, I e II, com redação dada pela EMC nº 41/03, correspondente a PARCELA ÚNICA. TORNA-SE SEM EFEITO A
PORTARIA 212/2009, PUBLICADA EM 26.02.2010.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, I, II, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003. R$1.292,92 Hum mil duzentos e noventa e dois reais e noventa e dois centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº 10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 DE FEVEREIRO DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1092308

Portaria Nº027/2011

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 06 de outubro de 2010, em R$ 850,75 (Oitocentos e cinqüenta reais e setenta e cinco centavos), o provento mensal do SR. GERALDO FIGUEIRA FILHO, lotado na Secretaria Municipal de
Limpeza Pública, Conservador de Estradas e vias Públicas, matrícula nº02790, aposentado conforme Portaria nº741/2010, de 29 de setembro de 2010, publicada no Órgão Oficial em 06 de outubro de 2010, com base no
art.40,§ 1º,inc.III, ”b” da Constituição Federal/88, redação dada pela Emenda Constitucional nº41/2003, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: MÉDIA ARITMÉTICA - PROPORCIONAL A 34/35 (Trinta e quatro trinta e cinco
avos)De acordo com o artigo 40, § 7º, I, II, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003. R$ 850,75

Oitocentos e cinqüenta reais e setenta e cinco centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 DE FEVEREIRO DE 2010.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1092309

Portaria Nº028/2011

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 21 de setembro de 2010, em R$ 807,16 (Oitocentos e dezessete reais e dezesseis centavos), o provento mensal do SR. HÉLIO ANTUNES NOGUEIRA, lotado na Secretaria Municipal de
Limpeza Pública, Conservador de Estradas e vias Públicas, matrícula nº4110, aposentado conforme Portaria nº714/2010, de 10 de setembro de 2010, publicada no Órgão Oficial em 21 de setembro de 2010, com base
no art.40,§ 1º,inc.III,”b” da Constituição Federal/88, redação dada pela Emenda Constitucional nº41/2003, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: MÉDIA ARITMÉTICA - PROPORCIONAL A 31/35 (Trinta e um e trinta e
cinco avos)De acordo com o artigo 40, § 7º, I, II, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003. R$ 807,16

Oitocentos e sete reais e dezesseis centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 1 DE FEVEREIRO DE 2010.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1092310

Portaria Nº029/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 21 de setembro de 2010, em R$1.516,48 (Hum mil quinhentos e dezesseis reais e quarenta e oito centavos), o provento mensal do SR. PAULO ROBERTO GOMES, Lotado na Secretaria
Municipal de Transportes, Operador de Máquinas, matrícula nº2633, aposentado conforme Portaria nº 690/2010, de 08 de setembro de 2010, publicada no Órgão Oficial em 21 de setembro de 2010, com base no artigo
art. 3º, incs.I,II,III, § Único da EMC 47/2005, correspondente as seguintes parcelas.

Vencimento: Referente ao valor do cargo de Agente de oficina Mecânica II, letra “A” da tabela de Vencimentos, Anexo VI da
lei Municipal nº 7.345/2002; Decreto Municipal 120/2003; Leis Municipais nsº 7.429/03; 7.721/05; 7.828/2006; 7.931/07; Lei
nº8.002/08; Lei nº8.095/2009; Lei nº8.166/2010 e Lei nº8.166/2010.

R$ 978,38 Novecentos e setenta e oito reais e trinta e oito centa-
vos.

Qüinqüênio: Referente a 35% (trinta e cinco) por cento do vencimento de acordo com o artigo 60 da lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 342,43 Trezentos e quarenta e dois reais e quarenta e três cen-
tavos.

Adicional de Periculosidade: Referente a 20% (vinte por cento)do vencimento de acordo com o a Lei nº 7.097/2001; artigo
113-LOM; Lei Federal nº 5.452/43, artigos 189 e 197, com redação dada pela Lei Federal nº 6.514/77; artigos 61 e 110,
parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91 e Lei nº 7.386/2003.

R$ 195,67 Cento e noventa e cinco reais e sessenta e sete centa-
vos.

Total:
R$1.516,48 Hum mil quinhentos e dezesseis reais e quarenta e oi-

to centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 DE FEVEREIRO DE 2010.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1092311

Portaria Nº030/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve fixar a partir de 21 de setembro de 2009, em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), o provento mensal da SRª MARIA JOSÉ BARRETO, Lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, na função de
Agente Serviços Gerais III, matrícula nº 7637, aposentada conforme Portaria nº 712/2010, de 09 de setembro de 2010, publicada no Órgão Oficial em 21 de setembro de 2010, com base no artigo 40, § 1º, inc.III, “b” da
constituição Federal/88, redação dada Emenda Constitucional 41/03, PARANDO O TEMPO EM 30.12.2003, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: PARANDO O TEMPO EM 30.12.2003 - PROPORCIONAL A 15/30 (Quinze trinta avos)Referente ao Nível I,
letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002; Decreto Municipal nº 120, de 16 de abril de
2003; Lei nº 7.654, de 01 de julho de 2004; lei nº7.721/2005;Lei nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei n.
8.095/2009; Lei nº8.166/2010 e Lei nº 4950/89.

R$ 290,31 Duzentos e noventa reais e trinta e um centavos.

Quinquênio: Referente a 15% (Quinze por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91. R$ 87,09 Oitenta e sete reais e nove centavos.
Adicional de Insalubridade: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento, de acordo com a Lei nº 7.097/2001; artigo
113-LOM; Lei Federal nº 5.452/43 artigos 189 e 197 com redação dada pela Lei Federal nº 6.514/77; artigos 61 e 110 pa-
rágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91 e Lei nº 7.386/2003.

R$ 58,06 Cinqüenta e oito reais e seis centavos.

Complemento de Salário: Por força do art. 6º, inc. VII e art. 39, §3º da Constituição Federal /88 -“garantia de salário, nunca
inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração variável”.

R$74,54 Setenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos.

Total R$ 510,00 Quinhentos e dez reais.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 DE FEVEREIRO DE 2010.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HANOS

Id: 1092312

Portaria Nº 033/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 11 de junho de 2010, em R$ 1.102,86 (hum mil cento e dois reais e oitenta e seis centavos), data do óbito, com base no despacho exarado no processo nº. 4377/2010, deferido em 29.07.2010,
e Portaria nº653/2010, de 17 de agosto de 2010, publicado no Órgão oficial em 23 de agosto de 2010, a pensão mensal ao Sr.AGUINALDO DA SILVA COUTINHO, na condição de viúvo da funcionária SRª. ROSANIA
LOPES MACIEL COUTINHO, pertencente ao quadro de inativos desta municipalidade, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na função de Professora I - 20 horas, matrícula nº3618, uma PENSÃO MENSAL, no
percentual correspondente a 50% (cinqüenta por cento) dos proventos da de cujus, ficando os outros 50% (cinqüenta por cento) destinados ao filho menor de 21 anos e universitário LUCAS MACIEL COUTINHO com
efeito a contar do óbito, 16.06.2010, tudo com base no art. 111 e ss. do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e artigos 73, 76 e 78, inc. III da Lei nº 6786/1999,- PREVICAMPOS, bem como preceito
constitucional art. 40, § 7º, II, com redação dada pela EMC nº 41/03, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, II, da CF/88, redação dada pela EMC
41/2003.

R$ 1.102,86 Hum mil cento e dois reais, oitenta e seis centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº 10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 10 DE FEVEREIRO DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1092313

Portaria Nº 034/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 20 de julho de 2010, em R$ 829,34 (oitocentos e vinte e nove reais e trinta e quatro centavos), data do óbito, com base no despacho exarado no processo nº. 4940/2010, deferido em
16.08.2010, e Portaria nº684/2010, de 02 de setembro de 2010, publicado no Órgão oficial em 23 de setembro de 2010, a pensão mensal a Srª. CELMA DA SILVA TAVARES, na condição de viúva do funcionário SR.
RENE TERRA, pertencente ao quadro de inativos desta municipalidade, lotado na Secretaria Municipal de Limpeza Pública, na função de Conservador de Vias Públicas, matrícula nº5073-ap, uma PENSÃO MENSAL, no
percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos do de cujus, com efeito a contar do óbito, 20.07.2010, tudo com base no art. 111 e ss. do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e artigos 73,
76 e 78, inc. III da Lei nº 6786/1999,- PREVICAMPOS, bem como preceito constitucional art. 40, § 7º, II, com redação dada pela EMC nº 41/03, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, II, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003. R$ 829,34 Oitocentos e vinte e nove reais, trinta e quatro centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº 10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 10 DE FEVEREIRO DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1092314
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Portaria Nº 035/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 12 de agosto de 2009, em R$ 679,05 (seiscentos e setenta e nove reais e cinco centavos), data do óbito, com base no despacho exarado no processo nº12847/2009, deferido em 19.04.2010,
e Portaria nº857/2010, de 19 de novembro de 2010, publicado no Órgão oficial em 01 de dezembro de 2010, a pensão mensal ao Sr.ANÉSIO GOMES PEREIRA, na condição de companheiro da ex-funcionária SRª
JUDITH CARVALHO, pertencente ao quadro de inativos desta municipalidade, lotada na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, na função de Auxiliar de Serviços Escolares, matrícula nº3959-ap, uma PENSÃO MENSAL,
no percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos da de cujus, com efeito a contar do óbito, 12.08.2009, tudo com base no art. 111 e ss. do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais - Lei
5247/91 e artigos 73, 76 e 78, inc. III da Lei nº 6.786/99 - PREVICAMPOS, bem com o previsto na Norma Constitucional constante do art. 40, § 7º, com redação dada pela EMC nº 41/03, correspondente a PARCELA
ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, I, II, da CF/88, redação dada pela EMC
41/2003.

R$ 679,05 seiscentos e setenta e nove reais e cinco centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº 10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 DE FEVEREIRO DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1092315

Portaria Nº 036/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 23 de junho de 2010, em R$ 1.111,70 (Hum mil cento e onze reais e setenta centavos), data do óbito, com base no despacho exarado no processo nº4488/2010, deferido em 19.08.2010, e
Portaria nº680/2010, de 02 de setembro de 2010, publicado no Órgão oficial em 21 de setembro de 2010, a pensão mensal ao Sr.HERMES RIBEIRO DA MOTA, na condição de viúvo da ex-funcionária SR. TELMA
FÉRREA DA MOTA, pertencente ao quadro de inativos desta municipalidade, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Atendente de Consultório, matrícula nº1141, uma PENSÃO MENSAL, no percentual
correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos da de cujus, com efeito a contar do óbito, 23.06.2010, tudo com base no art. 111 e ss. do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais - Lei 5247/91 e artigos 73,
76 e 78, inc. III da Lei nº 6.786/99 - PREVICAMPOS, bem com o previsto na Norma Constitucional constante do art. 40, § 7º, com redação dada pela EMC nº 41/03, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, I, II, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003. R$ 1.111,70 Hum mil cento e onze reais e setenta centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº 10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 DE FEVEREIRO DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1092316

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E ORÇAMENTO
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